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RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI N 863, DE 22 DE JULHO DE 2025

Estabelece normas e disciplina os procedimentos
para avaliação de desempenho do estágio

probatório dos servidores docentes do Magistério

Superior e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
da Universidade Federal do Piauí.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI e PRESIDENTE DO CONSELHO DE

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPEX, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15, caput, inciso XXI,
do Regimento Geral da UFPI, de acordo com o que consta do processo nº 23111.029006/2025-64 da UFPI,

e tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de 14 de julho de 2025, e considerando:

- a Emenda Constitucional nº 19/1998 que dá nova redação ao art. 41 da Constituição da
República de 1988;

- o disposto no art. 20 da lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990;

- a lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997;

- a lei nº 11.784 de 22 de setembro de 2008;

- o capítulo VI da lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, modificada em seus artigos
13 e 15 pela lei 12.863, de 24 de setembro de 2013;

- o art. 20 da lei 13.325, 29 de julho de 2016;

- o decreto nº 12.374/2025;

o Regimento Geral da UFPI;

- o Ofício Circular SEI nº 626/2023/MGI;

- a Instrução Normativa SGP/MGI nº 122, de 21 de março de 2025;

RESOLVE:

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O servidor docente nomeado para o cargo de provimento efetivo da carreira do

Magistério Federal (Magistério Superior) e do Ensino Básico Técnico e Tecnológico (EBTT) na Universidade
Federal do Piauí, ao entrar em exercício, ficará sujeito a estágio probatório, por período de 36 (trinta e
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